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Introdução

O presente artigo pretende trazer à luz uma 
parte da vasta e inegável contribuição da polí-
tica cultural-musical de D. João1 para a músi-

ca militar em Portugal e no Brasil, em especial. Somos 
herdeiros das tradições culturais da música militar por-
tuguesa, as quais se mantiveram agregadas, posterior-
mente, após a independência do Brasil, em 1822, ao 
ethos musical do Exército Brasileiro.

Nesse sentido, esta pesquisa, utilizando-se da pers-
pectiva da Musicologia Histórica (KERMAN, 1987), 
busca levantar os aspectos da música militar no Brasil 
Colonial2, bem como em Portugal, antes da chegada de 
D. João, da Corte Portuguesa e da Família Real para 
o Brasil, em 1808, e durante o período de sua perma-
nência – Período Joanino3 –, como, também, após a sua 
partida para Portugal, já como D. João VI – rei de Por-
tugal, Brasil e Algarves, em 1821. 

Os primórdios da música no Brasil Colônia
O ethos musical em Terra Brasilis: música militar, 
religiosa e profana

No final do séc. XVIII até 1806, antes da chegada de 
D. João4 e de sua Corte Portuguesa e da Família Real, 
em 1808, de acordo com Souza (2008), a música militar 
no Brasil era também presente por meio de músicos 
executantes de tambores e pífaros, nos corpos militares 
pertencentes às unidades de infantaria e de artilharia, 
e músicos executantes de trombetas nas unidades de ca-
valaria, os quais eram contratados e pagos com o soldo 
da oficialidade:

Na cidade do Rio de Janeiro, cinco Regimentos de In-
fantaria (1º, e 2º Regimentos de Infantaria; e três Regi-
mentos destacados de Portugal: o de Moura, o de Bra-
gança e o Regimento de Extremoz) e um Regimento de 
Artilharia e Esquadrões de Cav da Guarda do Vice-Rei. 
Em Santa Catarina, um Regimento de Infantaria. Em 
S. Paulo, dois Regimentos de Infantaria e um Regi-
mento de Cavalaria.  No Rio Grande, um Regimento 
de Infantaria e um Regimento de Cavalaria.  Na Bahia, 
existiam dois Regimentos de Infantaria e um Regimen-
to de Artilharia. Em Pernambuco, dois Regimentos de 
Infantaria e um Regimento de Artilharia. No Pará, dois 
Regimentos de Infantaria e, no Maranhão, um Regi-
mento de Infantaria.  (SOUZA, 2008, p. 134-135)

Entretanto, segundo Talina (2019), já existiam bandas 
de música civis no Brasil Colônia, em especial, os ternos de 
barbeiros5, cujo ethos musical era praticado nas cerimônias 
religiosas, cortejos, procissões, festas, enfim, a saber:

[…] a partir do séc. XIX, com a chegada da Família 
Real Portuguesa à Cidade do Rio de Janeiro, as ban-
das de música militares foram formadas, organizadas 
como tal, nos regimentos de Primeira Linha. Portanto 
tais bandas de música militares, criadas nesse período, 
irão coexistir com as bandas de música pré-existentes 
no Brasil, relacionando-se mutuamente, em especial, 
no aspecto do ethos musical, quanto ao repertório, 

Figura: 1 – Agrupamento musical de um regimento do séc. XVIII
Fonte: Souza, 2008, p. I
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público, formação de musicistas etc. (TINHORÃO, 
1998, apud TALINA, 2019, p. 5)6

Cardoso (2008) também cita a existência de bandas 
de música militares nos regimentos milicianos de São 
Paulo, bem antes da chegada de D. João ao Brasil:

Os regimentos milicianos sediados na capital de São 
Paulo em 1802 eram 11 ao todo, sendo 5 de infanta-
ria, 3 de artilharia e outros 3 de cavalaria. Desse total, 
apenas 5 regimentos possuíam corporação musical 
completa. (CARDOSO, 2008, p. 130)

Meira & Schirmer (2000) reforçam tal fato, assegu-
rando que existia uma banda de música militar no Re-
gimento da Cidade de Santos, em 1773, mantida pelo 
desconto dos soldos dos militares dessa corporação:

No regimento de Santos, por volta de 1773, diz-nos 
Claudio Moreira Bento (obra citada), havia “boa ban-
da de música e expressiva verba para mantê-la.” Essa 
unidade fora criada em 1766 e organizada em 1775, 
ficando conhecida como “Regimento Mexia” (corrup-
tela do nome de seu comandante – tenente-coronel 
Manuel Messias Leite). Em 1820, com a denomina-
ção de Regimento da Província de São Paulo, recebeu 
banda de música e significativa dotação anual para 
mantê-la. (MEIRA & SCHIRMER, 2000, p. 85) 

a catequese, a musicalização e a prática musical nas ce-
rimônias religiosas e cívicas, por meio da formação de 
corais, grupos instrumentais e bandas de música. Cabe 
citar também que existiam no Brasil, antes da chegada 
de D. João, corpos militares de 2ª linha, as chamadas 
milícias, que possuíam suas bandas de música, de acor-
do com Binder (2006), a saber:

As bandas de música militar entre nós datam de fins 
do século XVIII, pelas que foram criadas nos regi-
mentos milicianos do Recife e Olinda por ato do go-
vernador D. Tomás José de Melo, a cujo exemplo foi 
criada também uma no terço auxiliar de Goiana, em 
1789, mantida pela respectiva oficialidade, e median-
te consentimento daquele governador.
Das bandas marciais de então, nada encontramos sobre 
a sua particular organização; mas da de uma de um 
regimento de linha da guarnição da vizinha cidade da 
Paraíba, em 1809, constante de dois pífaros, um dos 
quais, Manuel de Vasconcelos Quaresma, era o mestre, 
duas clarinetas, duas trompas, um fagote e um zabum-
ba, bem podemos fazer uma ideia das nossas [as per-
nambucanas]. (COSTA, apud BINDER, 2006, p. 28)

Até então, de acordo com Tinhorão (1998), os sa-
lários, vencimentos dos músicos das bandas de música 
militares, milicianas ou não, eram pagos por meio do 
desconto dos soldos dos militares dos seus respectivos 
corpos de 1ª e 2ª linhas, existentes no Brasil:

Atraídos aos quadros militares pela sua rara qualifica-
ção, músicos civis vestiram a farda e passaram a fazer 
parte do corpo de tropa, passando a comportarem-
-se como simples funcionários contratados, aos quais 
recebiam pagamentos na base de soldo de oficial. (TI-
NHORÃO, 1998, p. 178)

Figura 2 – Tambor do 1º Regimento de Infantaria do Porto (1762)
Fonte: Souza, 2008, p. IV

Figura 3 – Banda de música da Brigada Real de Marinha no Brasil (1817)
Fonte: Souza, 2008, p. V

Importante ressaltar que, bem antes da criação das 
bandas de música militares portuguesas, com seus re-
gimentos de infantaria e artilharia, já havia bandas 
de música no Brasil, graças à presença dos jesuítas 
(HOLLER, 2016). Esses religiosos desenvolveram, com 
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O processo de inserção e profissionalização 
militar do músico 

   Com o Decreto de 20 de agosto de 1802, o go-
verno de D. João assume a responsabilidade pelo pa-
gamento dos militares músicos e dos instrumentos 
utilizados nas bandas de música da infantaria portu-
guesas, por meio do erário régio, e não mais o des-
conto nos soldos dos militares. Estabelece, também, 
o seguinte instrumental para as bandas de música: 
um flautim; uma 1ª clarineta soprano e duas 2ª clari-
netas sopranos; duas trompas; um clarim; um fago-
te; um bombo/zabumba; uma caixa de rufo e um par 
de pratos. Até o momento, esse é o mais antigo do-
cumento conhecido, em que se encontra a prescrição 
dos instrumentos utilizados na formação das bandas 
militares portuguesas: 

O Decreto de 20 de agosto de 1802 […] que eviden-
cia o processo de inserção das bandas no Exérci-
to Português, autorizando músicos nos regimentos 
de infantaria na Corte e nas províncias, já estava 
concluído nesta data. Até o momento, esse é o mais 
antigo documento conhecido no qual os instrumen-
tos utilizados na formação das bandas militares por-
tuguesas são prescritos. Observe-se que, no texto 
do decreto, o termo utilizado é música e não banda. 
(BINDER, 2006, p. 22)7

Tinhorão (1998) aponta um processo de agregação 
cultural entre as bandas de música militares com as 
bandas de música civis, no ethos musical no Brasil, pos-
sibilitando, assim, um processo de continuidade desde 
os primórdios com a música jesuítica, passando pelos 
ternos de barbeiros, bandas de música militares, até os 
dias atuais:

A continuidade da tradição no campo da produção 
de música instrumental ao gosto das amplas camadas 
das cidades, iniciada em meados de Setecentos pelos 
ternos de barbeiros com a chamada música de porta 
de igreja, ia ser garantida a partir da segunda meta-
de do século XIX pelas bandas de corporações mili-
tares nos grandes centros urbanos, e pelas pequenas 
bandas municipais ou liras formadas por mestres 
interioranos, nas cidades menores. (TINHORÃO, 
1998, p. 177)

A música militar no Período Joanino
O alvorecer da música militar e do ethos 
musical militar

Figura 4 – Músicos do Regimento de Infantaria (trompa e pratos – 
1815-1834)
Fonte: Souza, 2008, p. V

A música militar no Brasil, por meio do seu ethos, al-
cançou um tempo áureo durante a permanência de D. 
João, sua Corte e sua Família Real, entre 1808 e 1821. 
Sendo assim, foi desenvolvida com importância e re-
levo, nas inúmeras cerimônias cívico-militares, como 
paradas, revistas, desfiles, festas reais, profanas e reli-
giosas, que fez presente, necessária e obrigatória a par-
ticipação das bandas de música militares da Guarnição 
da Corte no Rio de Janeiro. Segundo Binder (2006):

A transferência da corte para o Rio de Janeiro inten-
sificou as comemorações das festas reais e religiosas, 
que também se tornaram mais suntuosas, afinal o rei 
compareceria pessoalmente a algumas ocasiões, exi-
gindo pompa à sua altura. Nem todas as festas tinham 
o mesmo objetivo, embora conjugassem uma série de 
elementos, discursos e regras ditadas pelo Estado – ar-
cos, trajetos, participantes etc. – em diferentes vozes, 
gestos, monumentos, dança […]. Como veremos, as 
bandas militares foram uma dessas vozes cerimoniais.
Até onde foi possível estabelecer, a celebração das 
festas reais entre 1808 e 1816 contou apenas com as 
bandas militares que já estavam no Rio de Janeiro em 
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1808. Estiveram à disposição das autoridades flumi-
nenses entre sete e nove conjuntos. Além da banda 
da Brigada Real da Marinha, que viera com a corte, 
cada um dos quatro regimentos de primeira linha 
possuía seu conjunto, como já mostrado no capítulo 
1. Somavam-se a estes as bandas de música do 1º e 3º 
Regimentos de Milícias. (BINDER, 2006, p. 34)

As bandas de música militares existentes nos corpos 
de infantaria e de artilharia da Corte do Rio de Janeiro, 
portanto, desenvolviam seu ethos musical participando 
das atividades cívico-militares do dia a dia, na vida cas-
trense e na sociedade do entorno, nas festas religiosas 
e populares, entre outras cerimônias. Segundo Binder 
(2006), com o advento da chegada de D. João, este certa-
mente fez com que o ethos musical militar alcançasse um 
elevado grau de importância nas cerimônias, solenida-
des, festas, enfim, realizadas na Corte do Rio de Janeiro:

Dessa forma, a introdução ou atualização das bandas 
de música no Brasil não ocorreu em razão da presen-
ça de um conjunto, a banda da Brigada Real, e sim 
da necessidade da corte em solenizar com a pompa 
adequada as festas reais que passaram a ocorrer no 
Rio de Janeiro. Nas festas, as bandas militares se apre-
sentavam em vários momentos: nos bandos anuncia-
tivos, nas paradas, nos cortejos e nas noites de festa. 
Tocavam nas ruas e nos coretos, para a população que 
não era admitida no interior dos palácios e teatros. 
Pode-se concluir que as bandas militares foram par-
te importante da representação sonora oficial da casa 
dos Braganças no Brasil. (BINDER, 2006, p. 125)

De acordo com Souza (2008), em 1810, por meio do 
Decreto de 27 de março daquele ano, D. João – então 
príncipe regente – organiza e cria as bandas de música 
militares no Brasil, de caráter oficial, nos 1º, 2º e 3º Regi-
mentos de Infantaria de Linha e no 1º Regimento de Ar-
tilharia da Corte, na Cidade do Rio de Janeiro, custeadas 
pelo erário régio, institucionalizando o músico militar:

Em 1810, com essa primeira determinação sobre a 
organização das bandas de música militares no Bra-
sil, estas passaram a ter um caráter oficial, com verbas 
atribuídas pelo erário régio, deixando de ser pagas 
pelos oficiais dos respectivos regimentos, numa mo-
dalidade que seria também aplicada ao Regimento 
de Infantaria de Linha do Recife da Capitania de 
Pernambuco, segundo a Carta Régia de 1811, que 

regulava o pagamento da música daquele regimento, 
que deixava de ser paga pela oficialidade e passava a 
ser suportada pelo erário régio, tal como as bandas da 
guarnição do Rio de Janeiro. (SOUZA, 2008, p. 26)

Ainda segundo Souza (2008), as recém-criadas bandas 
de música, oficialmente, nos regimentos do Rio de Janei-
ro, integraram-se ativamente às atividades culturais da 
Corte Portuguesa e da Família Real, participando, assim, 
dos diversos e inúmeros cerimoniais cívico-militares:

Após a chegada da Família Real, foram diversas as ce-
rimônias de que participaram os militares e as suas 
músicas, como registrou um dos principais cronistas 
da época, o padre Luiz Gonçalves dos Santos, que des-
creveu as músicas marciais, as continências militares e 
as reais bandeiras abatidas a saudar o regente. (SOU-
ZA, 2008, p. 26-27).

O ensino musical e a profissionalização do 
músico militar

Outra contribuição significativa para a formação 
do militar músico, realizada por D. João, foi feita por 
intermédio da Portaria de 16 de dezembro de 1815 
(BINDER, 2006), a qual institucionaliza o ensino de 
música no Exército Português, definindo o instrumen-
tal, os vencimentos, possibilitando, assim, formar e 
profissionalizar o quadro de militares músicos:

O ensino da música foi oficialmente instituído no 
exército português pela Portaria de 16 de dezembro 

Figura 5 – Músico do Exército (clarineta) de infantaria de linha
Fonte: Souza, 2006, p. VI
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de 1815 […]. O mestre deveria ensinar a quatro sol-
dados os instrumentos de sopro disponíveis – flautim, 
requinta, clarineta, clarim (trompete), trompa, trom-
bone ou serpente. Os soldados receberiam gratifica-
ção de 120 a 200 réis diários e estariam dispensados 
de outros serviços. (BINDER, 2006, p. 117)

Segundo Souza (2008), com o fim da Guerra Penin-
sular, em 1814, acarretando a diminuição do efetivo 
do Exército Português, alguns fatos ocorridos no re-
cém-criado Reino Unido de Portugal, Brasil e Algar-
ves motivaram D. João a aumentar o efetivo militar e, 
consequentemente, o número de bandas de música no 
Brasil, por meio da Carta Régia de 19 de dezembro de 
1815. Dentre esses fatos, a rebelião que se desencadea-
va na Argentina, em 1816, ameaçando as fronteiras do 
Sul do Brasil:

Assim, por ordem da corte que estava no Rio de Ja-
neiro, vai seguir da metrópole para o Brasil uma força 
com um total de 4.831 militares com a designação de 
Divisão de Voluntários Reais do Príncipe. Essa divisão 
de tropas ligeiras era constituída por duas brigadas 
e, em cada uma dessas brigadas, existia uma música8,  
composta por 2 mestres e 16 músicos, num total de 
18 músicos, existindo assim na divisão um total de 36 
músicos. Esta orgânica de 18 músicos em cada brigada 
decorre do facto de cada brigada ser constituída por 
2 batalhões de caçadores e, segundo a organização do 
Exército de 1816, existir, em cada batalhão de caça-
dores, uma música constituída por um mestre e oito 
músicos. (SOUZA, 2008, p. 27)

Posteriormente, a Revolução Pernambucana, em 
1817 (SOUZA, 2008), também possibilitou a vinda 
de forças militares de Portugal para conter a revolta, 
aumentando não somente o efetivo militar de comba-
tentes, como, também, de músicos militares e suas res-
pectivas bandas de música. Nessa ocasião, vieram o 11º 
Batalhão de Infantaria, o 15º Batalhão de Infantaria e 
o 3º Batalhão de Caçadores, sendo que, de acordo com 
o Decreto de 11 de dezembro de 1817, promulgado 
por D. João, essas unidades militares deveriam ter ban-
das de música, de acordo com a mesma organização 
preconizada em Portugal, conforme a Portaria de 16 
de dezembro de 1815:

Em 1817, foi definido o Regulamento da Banda de 
Música dos corpos militares vindos de Portugal, o Re-
gulamento da Banda de Música, determinando que as 
Unidades Militares vindas de Portugal, o Batalhão de 
Infantaria nº 11º, o Batalhão de Infantaria nº 15º e o 
Batalhão de Caçadores nº 3º, sendo estabelecido que a 
banda dessas unidades seria constituída por 1 mestre 
de música e 10 músicos, podendo integrar ainda mais 
6 aprendizes, sendo assim permitida uma orgânica de 
um mestre e 16 músicos. (SOUZA, 2008, p. 28)

 Prosseguindo, ainda de acordo com Souza (2008), 
D. João normatiza o padrão de efetivo de músicos nas 
bandas militares, bem como cria as bandas de música 
nos batalhões de granadeiros:

O Regulamento de 1817 de organização das bandas de 
música foi posteriormente, por determinação do prín-
cipe regente, aplicado a todas as bandas de música dos 
corpos de infantaria de linha do Rio de Janeiro, que as-
sim passaram a ser constituídas por 1 mestre e 16 mú-
sicos segundo o plano de 11 de dezembro de 1817, que 
em 1822 seria também aplicado às bandas dos recém-
-criados batalhões de granadeiros. (SOUZA, 2008, p. 28)

 Kiefer (1997) afirma que D. João era também, ver-
dadeiramente, um mecenas musical, traço este vindo de 
uma tradição cultural dos seus ancestrais, D. João IV e 
D. João V, enfim, da Família Bragança, e que transfor-
mou a vida cultural durante a sua estada na Cidade do 
Rio de Janeiro, bem como do Brasil como um todo:

D. João, o protetor das musas, provocou uma verda-
deira revolução cultural no país e transformou, ao 

Figura 6 – Músico do Exército (trombone) de infantaria de linha
Fonte: Souza, 2008, p. VI
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mesmo tempo, o Rio de Janeiro, sede da corte, em 
“centro de irradiação do pensamento, da atividade 
mental do país”. O que as províncias possuíam de me-
lhor, aí se concentra, e o que aí se faz e se pensa é 
padrão de valores. (KIEFER, 1997, p. 45-46)

Conclusão
A contribuição da Casa dos Braganças à 
música militar

um projeto no qual a música foi parte importante na 
formação oferecida aos aprendizes das diversas esco-
las da corporação. (BINDER, 2006, p. 117-118)

Cabe ressaltar ainda, segundo Binder (2006), o de-
senvolvimento e a expansão do ethos musical militar no 
cotidiano da sociedade brasileira, durante o período 
em questão e, posteriormente, até os dias de hoje:

Nesse período, outras unidades militares do exército 
passaram a contar com banda de música e, talvez o 
mais importante, o ensino musical para crianças e jo-
vens foi oficializado e ampliado. Além do aumento das 
unidades do Exército que poderiam ter banda de mú-
sica, houve também uma multiplicação de conjuntos 
feitos pela Guarda Nacional e pelas Polícias Militares 
provinciais, que também colaboraram para a difusão 
da banda enquanto modelo de conjunto musical. Essa 
multiplicação de conjuntos e a atuação contínua em 
ocasiões festivas criaram um ethos militar: caracterís-
ticas militares passaram a ser associadas às bandas de 
música em geral, e não apenas àquelas pertencentes 
às corporações militares. As festas oficiais e comemo-
rações cívicas foram importantes nesse processo. Além 
disso, as bandas militares tiveram grande atuação fora 
do âmbito militar ou da representação oficial, com 
grande penetração social, suprindo com música ativi-
dades civis e religiosas. (BINDER, 2006, p. 126)

Indubitavelmente, toda a estrutura da música mi-
litar criada por D. João no Brasil, antes de sua chega-
da em 1808, durante a sua permanência e após a sua 
partida para Portugal, em 1821, ficou como base das 
futuras bandas de música militares do novo império 
que estava para surgir com a Proclamação da Indepen-
dência do Brasil em 1822.

De acordo com Binder (2006), o ensino de música 
militar oficializado se perpetuou na formação dos fu-
turos militares músicos, na nova Força Terrestre que 
estava surgindo:

Entre 1821 e 1822, Dom Pedro estendeu as provi-
dências adotadas por este decreto de 1817 a algumas 
unidades cariocas e, no Aviso n. 105 de 6 de março 
de 1834 […], a regência deixou claro que tais normas 
valeriam para todo o país. A legislação administrati-
va não fornece elementos que permitam avaliar a real 
abrangência do ensino musical ministrado nas bandas 
e instituições militares. No entanto, ao regulamenta-
rem a educação musical, deixam claro a existência de 

Figura 7 – Músico de serpentão (1806)
Fonte: Souza, 2008, p. VII

Quanto ao importante desenvolvimento das bandas 
de música após o Período Joanino no Brasil, segundo 
Rezende (1989), faz-se necessário registrar também:

Figura 8 – Músico de trompa (1834)
Fonte: Souza, 2008, p. VII
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No séc. XIX, a atividade das bandas veio a distribuir-
-se equilibradamente, dada a diminuição da música 
sacra e o aumento da profana, em consequência da 
forte influência  do progresso material e da introdu-
ção de novos estilos […] 
A banda, como elemento de vinculação social e po-
deroso estímulo para gozos estéticos das povoações 
geralmente isoladas, teve, em todo o séc. XIX, um pa-
pel importante em todas as cidades, vilas e lugarejos 
[…]. Esses conjuntos viajavam contagiando com o seu 
entusiasmo os povos de vida pacata. (FRANZ CURT 
LANGE  apud REZENDE, 1989, p. 693)

Por fim, cabe sublinhar que, no Período Joanino, 
de acordo com Moraes & Saliba (2010), D. João trans-
formou a vida na Corte do Rio de Janeiro em um am-
biente rico, cultural e musicalmente, à moda europeia, 
com o ethos musical militar, religioso e profano, sendo 
praticado nas inúmeras atividades na Corte e fora dela:

Muitos músicos que trabalhavam para a corte em Lisboa 
se instalaram no Brasil, além de outros estrangeiros, atra-
ídos pela edificação de um novo império. Durante todo 
o Período Joanino, houve no Rio de Janeiro uma intensa 
atividade musical, distribuída em dois setores, o da corte, 
onde a qualidade era imprescindível, e o de fora da corte, 
em que a funcionalidade era festiva e mítica. […]
Arregimentar músicos, pintores e outros artífices, 
para algum trabalho ou para abrilhantar alguma festa 
em caráter de urgência, foi uma medida comum nos 
tempos de D. João VI.
Na verdade, era necessário atender um desejo de 
manter a pompa e a ostentação e a visibilidade de um 
gosto; mas para isso era necessário que houvesse mão de 
obra suficiente. (MORAES & SALIBA, 2010, p. 93-94)

Uma síntese do legado de D. João à música militar
Registramos, abaixo, uma síntese do legado pro-

porcionado pela política cultural de D. João à música 
militar em Portugal e no Brasil. Por intermédio de vá-
rias portarias, cartas régias, alvarás, ordens, são estabe-
lecidas as bandas de música em unidades militares, seus 
efetivos com mestres e instrumentistas, salários, formação 
instrumental, ensino profissional em música, qualificação 
profissional, hierarquias e funções, regulamentos, unifor-
mização, apoio logístico, atividades, quadro de músicos 
militares, enfim, no ethos musical militar no Brasil:

1) Decreto de 20 de agosto de 1802 – inseriu as 
bandas de música no exército português, em seus regi-
mentos de infantaria na corte e nas províncias, com pa-
gamento pelo erário régio dos militares músicos, bem 
como aquisição de instrumentos musicais, estabelecen-
do a formação instrumental para as bandas de música 
de 11 músicos: 1 mestre e 10 instrumentistas;

2) Decreto de 19 de maio de 1806 – reorganizou 
o efetivo das bandas de música no Exército de Linha, 
com 1 mestre e 8 instrumentistas;

3) Vinda, em 1808, da Banda de Música da Brigada 
Real de Marinha para o Brasil, junto com D. João, a 
Família Real e a Corte Portuguesa;

4) Decreto de 14 de outubro de 1808 – autorizou a 
criação de bandas de música para as  unidades de in-
fantaria, de caçadores e de artilharia, com exceção das 
unidades de cavalaria;

5) Decretos de 20 de outubro e 20 de novembro de 
1809 – reorganizaram as bandas de música, determi-
nando a criação de bandas de música nos regimentos de 
infantaria e artilharia, bem como nos batalhões de ca-
çadores, com o efetivo de 1 mestre e 8 instrumentistas;

6) Decreto de 27 de março de 1810 – criou, oficial-
mente, as bandas de música militares nos 1º, 2º e 3º 
Regimentos de Infantaria de Linha e no 1º Regimento 
de Artilharia da Corte, no Rio de Janeiro, com efetivo 
de 12 a 16 músicos, com 1 mestre. Estabeleceu, tam-
bém, a quantia de 48$000 réis pagos às unidades auto-
rizadas a ter música e a quantia de 12$000 destinada à 
compra e conserto dos instrumentos musicais e enfeites 
dos uniformes. Esse decreto foi estendido, posterior-
mente, autorizando a criação de bandas de música nos 

Figura 9 – D. João VI 
Fonte: Mariz, 2008, p. 91
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Regimentos de Infantaria de Recife (PE), em 1811, no 
Regimento de Infantaria de Extremoz (PA), em 1812, e 
no Batalhão de Caçadores de Santos (SP);

7) Carta Régia de 26 de setembro de 1811 – estabe-
leceu o pagamento da banda de música do Regimen-
to de Infantaria da Cidade do Recife, da Capitania de 
Pernambuco com o erário régio;

8) Portaria de 3 de junho de 1813 – permitiu ape-
nas bandas de música nas unidades de infantaria e de 
caçadores, restringindo-as nas unidades de artilharia, 
regulando os vencimentos dos militares músicos em 
300 réis diários para a gratificação do mestre e 200 réis 
diários para os instrumentistas, bem como soldo, pão e 
etapa de soldado para todos os que faziam jus;

9) Portaria de 30 de abril de 1814 – ratificou os 
mesmos valores de vencimentos dos militares músi-
cos, de acordo com a portaria anterior,  incluindo, no 
total da soma, a parte referente ao soldo de soldado, 
estabelecendo que o mestre receberia 360 réis diá-
rios em tempo de paz e 380 réis diários em tempo de 
guerra; já os músicos instrumentistas receberiam 260 
réis diários em tempos de paz e 280 réis diários em 
tempos de guerra, respectivamente;

10) Portaria de 29 de outubro de 1814 – manteve 
a normatização para as bandas de música conforme a 
prescrição da portaria anterior, de 3 de junho de 1813;

11) Portaria de 16 de dezembro de 1815 – estabele-
ceu bandas de música militares nas unidades em Por-
tugal, com o efetivo de 1 mestre, 10 instrumentistas e 
mais 4 soldados aprendizes de música. Com o surgi-
mento, no efetivo das bandas de música, do soldado 
aprendiz de música, institui oficialmente o ensino da 
música no Exército Português para a qualificação pro-
fissional militar desse quadro;

12) Carta Régia de 19 de dezembro de 1815 – estabe-
leceu o Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves, pro-
porcionando, assim, o aumento do efetivo militar, bem 
como das bandas de música militares também no Brasil;

13) Alvará de 21 de fevereiro de 1816 – ratificou as 
2 portarias anteriores, de 3 de junho de 1813 e de 29 
de outubro de 1814;

14) Ordens do Exército de 1816 – transferiram da 
metrópole para o Brasil a Divisão de Voluntários Re-
ais do Príncipe, com o propósito de debelar a revolta 

na Argentina, que ameaçava as fronteiras do Sul do 
Brasil, com uma força militar composta por 2 briga-
das, com 4 batalhões de caçadores, sendo cada bata-
lhão dotado de 1 banda de música militar, organizada 
com efetivo de 9 músicos (1 mestre e 8 instrumentis-
tas), em um efetivo total de 36 músicos militares (4 
mestres e 32 instrumentistas); 

15) Aquisição e distribuição de instrumentos musicais 
às bandas de música das 2 brigadas da Divisão de Volun-
tários Reais do Príncipe, em um total de 34 instrumen-
tos musicais: 6 clarinetas sopranos, 4 clarinetas píccolo, 
2 flautas, 2 flautins, 2 fagotes, 2 trombões (trombones), 
2 clarins, 4 trompas, 2 serpentões, 2 pares de pratos, 2 
bombos, 2 ramos de campainhas e 2 caixas de rufo;

16) Decreto de 11 de dezembro de 1817 – estabe-
leceu o Regulamento da Banda de Música, determi-
nando que as unidades militares vindas de Portugal, 
a Divisão Auxiliadora, composta pelo 11º Batalhão de 
Infantaria, o 15º Batalhão de Infantaria e o 3º Bata-
lhão de Caçadores tivessem bandas de música, de acor-
do com a mesma organização preconizada em Portu-
gal, por meio da Portaria de 16 de dezembro de 1815, 
ou seja, passaram a ter o efetivo de 1 mestre de música 
e 10 instrumentistas, podendo integrar ainda mais 6 
soldados aprendizes, sendo assim permitida uma ban-
da de música orgânica com o efetivo de 1 mestre e 16 
instrumentistas. Nesse decreto, foi criada e estruturada 
a hierarquia para o músico militar: mestre de música, 
músico de 1ª classe, músico de 2ª classe e músico de 3ª 
classe, mantendo também o soldado aprendiz, deter-
minando o tipo de instrumento musical que deveria 
executar. Estipulou a instrumentação para as bandas 
de música: flautim; clarineta píccolo; clarinetas sopra-
nos; trompas; clarim; fagotes; serpentão; bombo/za-
bumba e caixa de rufo;

17) Decreto de 28 de abril de 1818 – determinou o 
efetivo de 1 mestre e 16 instrumentistas, nas bandas de 
música dos batalhões, além de 1 tambor-mor e 4 pífaros;

18) Decreto de 4 de outubro de 1821 – reestruturou 
o efetivo de todas as bandas de música dos batalhões 
dos Corpos de Infantaria de Linha do Rio de Janeiro, 
como o efetivo de 1 mestre e 16 instrumentistas, além 
de 1 tambor-mor e 4 pífaros;
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19) Decreto de 18 de julho de 1822 – determinou 
que a organização e o efetivo aplicados às bandas de 
música nos Corpos de Infantaria de Linha do Rio de 
Janeiro, constituídas por um 1 mestre e 16 instrumen-
tistas, segundo o plano de 11 de dezembro de 1817,  
fosse também aplicado às bandas de música nos recém-
-criados batalhões de granadeiros;

20) Permanência da Banda de Música da Brigada 
Real de Marinha no Rio de Janeiro, após a partida de 
D. João, da Corte Portuguesa e da Família Real para 
Portugal, originou, posteriormente, a Banda de Músi-
ca da Marinha de Guerra de D. Pedro I;

21) Vinda para o Brasil de músicos estrangeiros li-
gados às atividades com bandas de música, em especial 
para o Rio de Janeiro, como José Totti, Eduard Neu-
phart, Sigismund Neukomm, atraídos pela política cul-
tural de D. João;

22) Vinda de uma banda de música militar, liderada 
pelo famoso músico Eduard Neuphart, composta por 
músicos austríacos e portugueses na comitiva de D. Leo-
poldina, futura Imperatriz do Brasil, a convite de D. João;

23) Desenvolvimento do ethos musical militar, por 
meio do emprego das bandas de música nos cerimo-
niais militares e cívicos, profanos e religiosos, na Corte 
do Rio de Janeiro, cuja prática musical irá se estender 
no Brasil Colônia até os nossos dias;

24) Vinda das missões artísticas da França e da Áus-
tria, as quais contribuíram para o desenvolvimento da 
cultura do Brasil, atendendo às demandas do modus 
vivendi da Corte Portuguesa e da Família Real de D. 
João, sobretudo no que diz respeito à música em geral, 
bem como à música militar; e

25) Criação dos seguintes centros culturais musicais 
no Rio de Janeiro: a Capela Real; a reativação e o re-
forço da Capela Musical da Fazenda Santa Cruz, com 
coro e orquestra, e a manutenção de suas atividades 
musicais; a criação do Teatro de S. João e do Teatro de 
S. Pedro de Alcântara.

Coda finale
D. João foi, incontestavelmente, um verdadeiro me-

cenas para artistas e músicos em geral e, em especial, 
para os músicos militares e suas bandas de música, an-
tes, durante e depois do Período Joanino. Possuidor de 

uma vasta cultura, inclusive artística e musical, entre 
outras, veio de uma linhagem cujos ancestrais – D. João 
IV e D. João V – foram também notáveis mecenas, em 
suas respectivas cortes de época, e contribuíram para o 
desenvolvimento da cultura portuguesa, projetando as 
suas respectivas cortes como referência cultural e mu-
sical no mundo aristocrático europeu. 

Assim, pode-se concluir que foram muitas e impor-
tantes as contribuições realizadas por D. João, para a 
cultura no Brasil (LIMA, 1986)9, mas, em especial, ob-
jeto deste artigo, para a música militar nesse período. 
Durante o Período Joanino, foram organizadas e cria-
das as bandas de música militares, de forma oficial, pa-
gas com o erário régio, equipando-as com instrumentos 
musicais, realizando a manutenção do instrumental, 
organizando e enriquecendo o seu ethos musical, bem 
como fardando-as com uniformes de suas respectivas 
unidades militares, criando graduações hierárquicas, 
estatutos, regimentos internos para seu emprego e 
funcionamento, em seus Regimentos de Infantaria de 
Linha, bem como no Regimento de Artilharia, Bata-
lhões de Caçadores, Batalhões de Granadeiros, enfim, 
fomentando assim, o ethos musical militar. 

Ao fazê-lo, D. João instituiu, dessa forma, a profis-
são de músico militar e fez surgir as bases do futuro 
quadro de músicos do Exército Brasileiro, tornando-se 
uma figura eminente de nossa história e merecedora 
de prestígio, honra e reverência, como, também, de 
candidatar-se ao título de Patrono do Quadro de Músi-
cos do Exército Brasileiro10. 

O nome de D. João integra o elenco de figuras es-
trangeiras eminentes de nossa história, que contribuí-
ram de forma indelével com nosso País, bem como com 
nossa Força Terrestre. Nomes como Émilie Louis Mal-
let – marechal Mallet, o Barão de Itapevi, nascido em 
10 de junho de 1801, Dunkirk, França – Patrono da 
Arma de Artilharia; Carlos Antonio Napion – tenente-
-general Napion, nascido em 30 de outubro de 1757, 
Turim, Itália – Patrono do Quadro de Material Bélico; 
e João Carlos de Villagran Cabrita – tenente-coronel, 
nascido em 30 de dezembro de 1820, em Montevidéu, 
Uruguai – Patrono da Arma de Engenharia, são figu-
ras  já eternizadas no phanteon de heróis e patronos do 
nosso glorioso Exército Brasileiro. 
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Notas
1   Tal pesquisa, a priori, tem a sua origem no propósito de apresentar a figura de D. João VI como proposta de Patrono 

do Quadro de Músicos do Exército. 
2   É citado de forma geral, nesta pesquisa, o Brasil Colônia como Brasil, o qual se estendeu até 1816, quando passa a 

integrar o Reino de Portugal, Brasil e Algarves, tornando-se independente em 1822, como Brasil Império.
3   O Período Joanino é concebido nesta pesquisa como o período de permanência de D. João, no Brasil, com a sua 

Corte Portuguesa, bem como a sua Família Real, delimitado entre 1808 e 1821. 
4   Cabe ressaltar que iremos citar, de forma geral, nesta pesquisa, o nome de D. João, pois ele chega ao Brasil com o 

título de príncipe regente e, durante o período de sua estada aqui, de 1808 a 1822, ele assume o Reino de Portugal, 
Brasil e Algarves em 1816, sendo aclamado Rei de Portugal, Brasil e Algarves, em 1818 no Rio de Janeiro.
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5 Ternos de barbeiros, segundo Tinhorão (1998, p. 155-175) eram grupos musicais formados por negros ex-escravos, barbeiros 
de ofício, que executavam músicas nos festejos religiosos que ocorriam nas portas das igrejas, cujas atividades perduraram muito 
depois da chegada e instalação da Família Real e da Corte Portuguesa na Cidade do Rio de Janeiro. Cf. Andrade, Mário de. Di-
cionário musical brasileiro. São Paulo: Editora da Universidade de São Paulo, 1989.

6 De acordo com Binder (2006, p. 27), as bandas de música pertenciam aos regimentos de 1ª linha, os quais eram profissionais e 
ficavam permanentemente em armas/prontidão estacionadas no Rio de Janeiro. Essas tropas eram formadas por três regimentos 
de infantaria e um de artilharia, segundo o decreto de 1810.

7 O termo música utilizado no Decreto de 20 de agosto de 1802, que evidencia o processo de inserção das bandas no Exército Por-
tuguês, é análogo a banda de música.

8       A Carta Régia de 19 de dezembro de 1815 (SOUZA, 2008, p. 27) cita também o termo “música” como sendo as bandas de música 
pertencentes às brigadas da Divisão de Voluntários Reais do Príncipe.

9     Cabe ressaltar também as seguintes contribuições que D. João fez na Corte do Rio de Janeiro, para adequar o modus vivendi de 
sua família real, bem como de sua corte, no Brasil:  abertura dos portos às nações amigas, em 1808; criação da Imprensa Régia e 
a autorização para o funcionamento de tipografias e a publicação de jornais em 1808; fundação do primeiro Banco do Brasil, em 
1808; criação da Academia Real Militar, em 1810; abertura de algumas escolas, entre as quais duas de Medicina – uma na Bahia 
e outra no Rio de Janeiro – por influência do médico pernambucano Correia Picanço; instalação da Real Fábrica de Pólvora no 
Rio de Janeiro e de fábricas de ferro em Minas Gerais e em São Paulo; elevação do Estado do Brasil à condição de reino, unido 
a Portugal e Algarves; vinda da Missão Artística Francesa em 1816, e a fundação da Academia de Belas Artes; mudança de deno-
minação das unidades territoriais, que deixaram de se chamar “capitanias” e passaram a denominar-se de “províncias” (1821); 
criação da Biblioteca Real, em1810; criação do Jardim Botânico, em 1811; criação do Museu Real, em 1818. 

10 Embora fosse, outrora, citada a figura do 2º Ten Mus Franklin de Carvalho Júnior, oficial regente da banda de música do então 
1º Regimento de Infantaria, atual 1º Batalhão de Infantaria Motorizado – Regimento Sampaio, e da Banda de Música Divisionária 
da Força Expedicionária Brasileira (FEB), como “Patrono do Quadro de Músicos” no Almanaque de Sargentos do Exército, tal 
fato não foi “homologado” em portaria ou processo semelhante. O capitão músico Luís Barone (1900-1958) do Exército Brasilei-
ro, avô materno do autor do presente artigo, sendo citado por Passos (2012, p. 96-113), seria outro músico militar proeminente 
e contemporâneo do 2º Ten Mus Franklin, que poderia ser indicado como patrono, por ter elaborado a proposta de criação do 
Quadro de Músicos do Exército Brasileiro com as graduações, mas sem citações em fontes literárias, até o presente momento. 
Prosseguindo, também não foram observadas nesta pesquisa contribuições relevantes à música militar desse período, que foi, 
sem dúvida alguma, a origem da música militar do Exército Brasileiro, quanto às personalidades musicais como a do Padre José 
Maurício Nunes Garcia (MARIZ, p. 56-64), Marcos Portugal (MARIZ, p. 66-69), Sigismund Neukomm (MARIZ, p. 72-76), Eduard 
Neuparth (CARDOSO, 2008, p. 138), D. Pedro I (MARIZ, p. 78-85), Filippe Neri de Barcelos (CARVALHO, 2018, p. 24). Cabe 
também ressaltar que não houve pesquisa até o momento, bem como propostas neste sentido que viessem a levantar fatos relevantes 
quanto às contribuições das personalidades acima citadas para patrono do Quadro de Músicos do Exército e a se concretizar em 
tal proposta.


